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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 1229/2020 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; de acordo 
com os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar 03/1991; Lei Municipal 297/2017; e 
demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, para efeito de Aposentadoria por Idade, o Vigilante CÍCERO 

JOSÉ DE ALBUQUERQUE, Mat.: 2326, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, conforme Processo 038/2019. 

Esperança/PB, em 1º de setembro de 2020. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1230/2020 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; de acordo 
com os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar 03/1991; Lei Municipal 297/2017; e 
demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, para efeito de Aposentadoria, a Professora MARIA JOSÉ 

DIAS DE ARAÚJO, Mat.: 309, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto deste município, conforme Processo 031/2019. 

Esperança/PB, em 1º de setembro de 2020. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 
 

A T O S   D A   A U T A R Q U I A   F U N P R E V E 
 

P O R T A R I A S 
 
PORTARIA AP – 23/2020 

A AUTARQUIA MUNICIPAL – FUNPREVE - REGIME PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, nos termos da Lei 
Municipal n° 297 de 04 de agosto de 2017, em seu art. 28, § 1°, inciso II, por 
intermédio do seu Presidente de Previdência, no uso de suas atribuições, e em 
atendimento ao Processo nº 031/2019: 

RESOLVE 
Art. 1° CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA JOSÉ 
DIAS DE ARAÚJO, professora, matrícula 309, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura de acordo com o disposto no art. 4°, § 9° EC 103/2019 c/c art. 6°, inciso 
I a IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/c 5° art. 40 da Constituição Federal 
de 1988 c/c o art. 38, Parágrafo único da Lei Municipal n° 297/2017. 

Art. 2° Registre-se, publique-se. 
Esperança, PB, 01 de setembro de 2020 
 

CAMILA DE OLIVEIRA CUNHA COELHO DA COSTA 
PRESIDENTE DO FUNPREVE 

PORTARIA AP – 24/2020 
A AUTARQUIA MUNICIPAL – FUNPREVE - REGIME PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, nos termos da Lei 
Municipal n° 297 de 04 de agosto de 2017, em seu art. 28, § 1°, inciso II, por 
intermédio do seu Presidente de Previdência, no uso de suas atribuições, e em 
atendimento ao Processo nº 038/2019: 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor 
CÍCERO JOSÉ DE ALBUQUERQUE, no cargo de músico, matrícula 2326, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o disposto no 
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 com redação 
dada pela Emenda Constitucional 41/03 c/c Art. 1° da Lei 10.887/04 e Art. 37, 
incisos de I a III da Lei Municipal n°. 297/2017 c/c o art. 6° da LC 90/2019. 

ART. 2° - Registre-se, publique-se. 
Esperança, PB, 01 de setembro de 2020. 
 

CAMILA DE OLIVEIRA CUNHA COELHO DA COSTA 
PRESIDENTE DO FUNPREVE 


